EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 004/2007


O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Município contratar emergencialmente 02 (dois) profissionais médicos, tendo em vista que a profissional que estava lotada no Posto de Saúde de Bela Vista pediu demissão e a profissional lotada no Posto de Saúde do Bairro Frei Olímpio entrou em licença gestante por 4 meses além de gozas 2 meses de férias consecutivos.


Como é de conhecimento de todos não há como interromper o atendimento médico nestes 2 Postos de Saúde com assistência familiar, razão pelo qual necessário se faz a contratação destes 2 profissionais.

Certos de que podemos contar com Vossas Excelências, aproveitamos a oportunidade para colocarmos ao seu inteiro dispor eventuais dúvidas, e que se dê a este apreciação em regime de urgência.
Atenciosamente,

REJANE LUISA RICHTER

Prefeita Municipal – em exercício

PROJETO DE LEI N° 04 de 05 de fevereiro de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 02 (DOIS) PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATENDER A COMUNIDADE JUNTO AOS POSTOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 02 (dois) profissionais médicos para atender a comunidade junto aos Postos de Saúde do Município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1° O contrato de que trata o artigo retro terá vigência a contar da data da promulgação da presente Lei por 6 (seis) meses, podendo ser renovado por igual período 01 (uma) única vez.

§ 2° O profissional contratado receberá vencimentos de acordo com o plano de cargos do município.

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa: 009 – Garantindo Saúde ao Cidadão; 

 Projeto/Atividade: 2030 – Manutenção do funcionalismo.

Art. 3° É autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial na Lei Orçamentária com o fim específico de adequar as despesas decorrentes da presente lei, através de Decreto Municipal.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


    Aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de 2007.

REJANE LUISA RICHTER

Prefeita Municipal  em exercício







